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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2019 
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2019 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Bonomo’s Construções Ltda - EPP 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 072/2019, Tomada de Preço nº 006/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Terceira e Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 
082/2019, passam a vigorar nas redações que seguem:    
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO: O valor do Contrato de R$ 487.158,06 
(quatrocentos e oitenta e sete mil, cento e cinquenta e oito reais e seis centavos),  
será aditado em R$ 229.852,95 (duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e 
cinquenta e dois reais e noventa e cinco centavos) perfazendo o percentual de 
47,18 %,  passando o valor total do contrato para R$ 717.011,01 (setecentos e 
dezessete mil, onze reais e um centavo).  
CLÁUSULA QUARTA - O PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato de 
06 (seis) meses, passará para 12 (doze) meses a contar da assinatura 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 082/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
Glória de Dourados -MS, 29 de Maio de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada: Carlos Eduardo da Silva – Representante da Empresa  

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
CARTA CONVITE Nº 013/2020 
AVISO DE RESULTADO 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria n.º 
005/2020 de 06/01/2020, composta pelos seguintes membros: Paulo Roberto 

Oliveira Costa, Sandra Inis Pierette, e Mirele Aparecida Nunes Servantes 
Reginato,  respectivamente Presidente, Secretário e Membro, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que a licitação modalidade Carta Convite 
nº  013/2020 - Processo Administrativo nº 046/2020, que versa sobre a 
contratação de empresa especializada para fornecimento de diversos materiais 
pedagógicos a serem utilizados em escolas da Rede Municipal de Ensino deste 
município, após a  sessão publica que teve inicio as 09:00 horas, do dia 28 de 
Maio   de 2020, os integrantes da Comissão Permanente de Licitação declaram 
vencedoras as seguintes empresas: ALICE FERREIRA - ME, totalizando o valor 
de R$ 16.111,10 (dezesseis mil, cento e onze reais e dez centavos); e J. E. 
PERES DRACENA – ME, com o valor total de R$ 25.215,80 (vinte e cinco mil, 
duzentos e quinze reais e oitenta centavos), e a empresa SUPER SONIC DO 
BRASIL LTDA – ME,   valor total de R$ 43.621,57 (quarenta e três mil, seiscentos 
e vinte e um reais e cinquenta e sete centavos).  
Glória de Dourados - MS, 28 de Maio  de 2020. 
Paulo Roberto Oliveira Costa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 046/2020,  
referente à Carta Convite nº 013/2020, considerando que foram observados os 
prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos do art. 43, inciso 
VI, da Lei Federal n.º 8.666/93, em sua atual redação HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto as empresas  ALICE FERREIRA – 
ME, J. E. PERES DRACENA – ME, e a empresa SUPER SONIC DO BRASIL 
LTDA – ME.  
Autorizo a lavratura da ordem de contratação do objeto do Processo 
Administrativo, para que produza os efeitos legais.  
Glória de Dourados-MS, 02 de Junho  de 2020 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
CARTA CONVITE Nº 013/2020 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2020 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: ALICE FERREIRA – ME 
OBJETO: Constitui o objeto do presente, a contratação de Empresa especializada 
para fornecimento de diversos materiais pedagógicos a serem utilizados em 
escolas da Rede Municipal de Ensino deste município, e, de acordo com as 
especificações e quantidades discriminadas no Anexo I, parte integrante do Edital 
de Carta Convite nº 013/2020. 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução direta. 
VALOR: R$ 16.111,10 (dezesseis mil, cento e onze reais e dez centavos)  
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
31/12/2020. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.05.03 FUNDO DE MAT.DESENV.DA EDUC. BASICA E 
VAL.DE PROF. DA EDUCAÇÃO 

02.05.012.361.0022.2064 Manutenção das Ações Básicas de Saúde 

3.3.90.30.00 Material de Consumo (F. 432) 
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Glória de Dourados – MS, 02 de Junho de 2020. 
ASSINANTES: 
Contratante:  Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Alice Ferreira – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
CARTA CONVITE Nº 013/2020 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2020 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: J. E. Peres Dracena  – ME 
OBJETO: Constitui o objeto do presente, a contratação de Empresa especializada 
para fornecimento de diversos materiais pedagógicos a serem utilizados em 
escolas da Rede Municipal de Ensino deste município, e, de acordo com as 
especificações e quantidades discriminadas no Anexo I, parte integrante do Edital 
de Carta Convite nº 013/2020. 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução direta. 
VALOR: R$ 25.215,80 (vinte e cinco mil, duzentos e quinze reais e oitenta 
centavos)  
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
31/12/2020. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Glória de Dourados – MS, 02 de Junho de 2020. 
ASSINANTES: 
Contratante:  Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: José Eder Peres – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
CARTA CONVITE Nº 013/2020 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2020 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: SUPER SONIC DO BRASIL LTDA – ME 
OBJETO: Constitui o objeto do presente, a contratação de Empresa especializada 
para fornecimento de diversos materiais pedagógicos a serem utilizados em 
escolas da Rede Municipal de Ensino deste município, e, de acordo com as 
especificações e quantidades discriminadas no Anexo I, parte integrante do Edital 
de Carta Convite nº 013/2020. 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução direta. 
VALOR: R$ 43.621,57 (quarenta e três mil, seiscentos e vinte e um reais e 
cinquenta e sete centavos)  
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
31/12/2020. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Glória de Dourados – MS, 02 de Junho de 2020. 
ASSINANTES: 
Contratante:  Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: José Renato Rodrigues de Freitas – Representante da Empresa 
 

CARTA CONVITE Nº 013/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2020 

PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                       CONTRATADA: J. E. Peres Dracena  – ME 
OBJETO: Constitui o objeto do presente, a contratação de Empresa especializada 
para fornecimento de diversos materiais pedagógicos a serem utilizados em 
escolas da Rede Municipal de Ensino deste município, e, de acordo com as 
especificações e quantidades discriminadas no Anexo I, parte integrante do Edital 
de Carta Convite nº 013/2020. 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução direta. 
VALOR: R$ 25.215,80 (vinte e cinco mil, duzentos e quinze reais e oitenta 
centavos)  
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
31/12/2020. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Glória de Dourados – MS, 02 de Junho de 2020. 
ASSINANTES: 
Contratante:  Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: José Eder Peres – Representante da Empresa 
 

CARTA CONVITE Nº 013/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2020 

PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: SUPER SONIC DO BRASIL LTDA – ME 
OBJETO: Constitui o objeto do presente, a contratação de Empresa especializada 
para fornecimento de diversos materiais pedagógicos a serem utilizados em 
escolas da Rede Municipal de Ensino deste município, e, de acordo com as 
especificações e quantidades discriminadas no Anexo I, parte integrante do Edital 
de Carta Convite nº 013/2020. 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução direta. 
VALOR: R$ 43.621,57 (quarenta e três mil, seiscentos e vinte e um reais e 
cinquenta e sete centavos)  
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
31/12/2020. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Glória de Dourados – MS, 02 de Junho de 2020. 
ASSINANTES: 
Contratante:  Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: José Renato Rodrigues de Freitas – Representante da Empresa 
 

LEI ORDINÁRIA  

LEI ORDINÁRIA N° 1.171 DE 03 DE JUNHO DE 2020. 
 
"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial referente ao Orçamento 
Programa de 2020 do município de Glória de Dourados/MS, e dá outras 
providências”. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS – MS, Aristeu Pereira 
Nantes, no uso das atribuições que lhe conferem, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo autorizado abrir Crédito Adicional Especial 
referente ao Orçamento Programa de 2020 em favor do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Glória de Dourados/MS no valor de R$ 305.615,59 
(Trezentos e cinco mil, seiscentos e quinze reais e cinquenta e nove centavos), 
para atender a programação constante do Anexo I desta Lei, nos termos do inciso 
I do art. 41, tendo como fonte o recurso previsto no inciso III (anulação parcial, 
excesso de arrecadação e superávit financeiro), §1º do art. 43, ambos da Lei 
Federal nº 4.320/64. 
Parágrafo único. O crédito aberto na forma do art. 1º, quando insuficiente, poderá 
ser majorado até o limite de 100% (cem por cento) do valor autorizado no caput 
deste artigo, desde que as alterações ocorram entre as mesmas classificações 
orçamentárias criadas nesta Lei. 
 
Art. 2º A destinação dos recursos de que trata essa Lei será para atender ao 
conjunto de medidas que se fizerem necessárias ao enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19), mediante ações de 
prevenção, preparação e assistência à população, bem como outras despesas 
necessárias para o enfrentamento da pandemia. 
Parágrafo único. É defeso o emprego dos referidos recursos em outros tipos de 
despesas, que não aquelas para as quais foram abertos. 
 
Art. 3º Os planos de governo vigentes (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, 
Plano Plurianual – PPA e a Lei Orçamentária Anual – LOA) passam a incorporar 
as alterações verificadas nesta Lei. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, 03 de junho de 2020. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I 
LEI Nº 1.171/2020 
Suplementa: 
 

Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Saúde  
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 2251 – COVID 19 
Projeto/Atividade: 2126- Enfrentamento da Emergência COVID 19 
 
Fonte de Recurso: 102  
3.3.90.30 – Material de Consumo – R$ 10.800,00 
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita – R$ 
30.838,56 
                                                                                                 TOTAL – R$ 
41.638,56 
 
Fonte de Recurso:131 
3.3.50.43 – Subvenções Sociais – R$ 25.000,00 
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – R$ 72.000,00 
3.3.90.30 – Material de Consumo – R$ 133.000,00 
                                                                                                TOTAL – R$ 
230.000,00 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.05.03 FUNDO DE MAT.DESENV.DA EDUC. BASICA E 
VAL.DE PROF. DA EDUCAÇÃO 

02.05.012.361.0022.2064 Manutenção das Ações Básicas de Saúde 

3.3.90.30.00 Material de Consumo (F. 432) 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.05.03 FUNDO DE MAT.DESENV.DA EDUC. BASICA E 
VAL.DE PROF. DA EDUCAÇÃO 

02.05.012.361.0022.2064 Manutenção das Ações Básicas de Saúde 

3.3.90.30.00 Material de Consumo (F. 432) 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.05.03 FUNDO DE MAT.DESENV.DA EDUC. BASICA E 
VAL.DE PROF. DA EDUCAÇÃO 

02.05.012.361.0022.2064 Manutenção das Ações Básicas de Saúde 

3.3.90.30.00 Material de Consumo (F. 432) 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.05.03 FUNDO DE MAT.DESENV.DA EDUC. BASICA E 
VAL.DE PROF. DA EDUCAÇÃO 

02.05.012.361.0022.2064 Manutenção das Ações Básicas de Saúde 

3.3.90.30.00 Material de Consumo (F. 432) 
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Fonte  de Recurso: 114 
3.3.90.14 – Diárias – Civil – R$ 2.777,03 
3.3.90.30 – Material de Consumo – R$ 7.200,00 
3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita – R$ 
20.000,00 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – R$ 4.000,00 
                                                                                                TOTAL – R$ 
33.977,03 
 
 
Total – R$ 305.615,59 

 
Anula: 
 

Unidade Orçamentária: Gerência Municipal de Gestão Pública 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 0003 – Modernização Administrativa, Responsabilidade Fiscal e 
Transparência dos Gastos Públicos 
Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção das Atividades da Gerência Municipal 
de Gestão Pública 
 
Fonte de Recurso: 100  
3.3.90.40 – Serviços Tecnológicos da Informação e Comunicação – R$ 
41.638,56 
 
 
                                                                                                          Total - R$ 
41.638,56 

 

Glória de Dourados - MS, 03 de Junho de 2020. 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

DECRETO  

DECRETO Nº 047/2020, DE 03 DE JUNHO DE 2020. 
 
Dispõe sobre o expediente das repartições públicas municipais, o registro e o 
controle de frequência dos servidores do Poder Executivo Municipal, e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município e; 
Considerando o disposto nos artigos 53 e 58 da Lei Municipal nº. 837/2016 
(Estatuto do Servidor Público Municipal). 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. A jornada de trabalho dos servidores públicos dos Órgãos da 
Administração do Poder Executivo do Município de Glória de Dourados, será de 
oito horas diárias e: 
I - carga horária de quarenta horas semanais, exceto nos casos previstos em 
legislação específica, para os ocupantes de cargos de provimento efetivo; 
II - regime de dedicação exclusiva, quando se tratar de servidores ocupantes de 
cargos em comissão ou função gratificada; 
Paragrafo único. Sem prejuízo da jornada a que se encontram sujeitos, os 
servidores referidos no inciso II poderão, ainda, ser convocados sempre que 
presente interesse ou necessidade de serviço. 
 
Art. 2º. O registro da assiduidade e pontualidade dos servidores públicos 
municipais dos Órgãos da Administração do Poder Executivo será realizado 
mediante controle da frequência, por meio de equipamento de leitura biométrica 
digital ou, não sendo possível por este, através de folha individual de frequência, 
com o objetivo de apurar e comprovar o comparecimento ao serviço.  
§ 1º. O registro de controle da frequência é pessoal e obrigatório para todos os 
servidores públicos municipais, bem como para os contratados por prazo 
determinado, em caráter excepcional e os cedidos à administração pública 
municipal por outros órgãos ou entidades. 
§ 2º. O registro diário da frequência por leitura biométrica é obrigatório para todos 
os servidores em exercício nas unidades que tenham instalado equipamento 
próprio para receber essa marcação, salvo nos casos em que o servidor não 
possuir digital, devidamente constatado pelo Setor de Recursos Humanos no 
momento do cadastramento biométrico. 
§ 3º. Os servidores em exercício nas unidades que ainda não tenham instalado o 
equipamento de leitura biométrica digital e os impossibilitados, nos termos do § 2º 
deste artigo, registrarão a presença ao serviço assinando a FOLHA INDIVIDUAL 
DE FREQUÊNCIA conforme modelo constante do ANEXO I, indicando 
obrigatoriamente os horários de entrada e de saída.  
§ 4º. Na folha individual de frequência deverá ser anotado, diariamente, pelo 
responsável da unidade administrativa ou, na ausência deste, pela chefia 
imediata, as ocorrências de ausências ou impontualidades e a inexistência ou 
suspensão de expediente, mediante anotação do CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO 
DA OCORRÊNCIA, conforme discriminação constante do ANEXO I, e o motivo da 
ausência, no campo de registro do horário e ou da assinatura do servidor. 
 

Art. 3°. A frequência será apurada por dia de trabalho, mediante verificação do 
registro do horário exato da entrada e da saída, assim como das ausências, por 
motivo pessoal, durante o expediente, de atrasos no início do expediente e de 
saídas antecipadas. 
 
Art. 4º. Fica estabelecida a tolerância de 10 (dez) minutos diários, nos registros de 
entrada e saída, que será computada no cálculo da jornada diária, semanal e 
mensal, ou seja, não haverá prejuízo da carga horária, não sendo computado para 
fins de serviço extraordinário.  
§1º. Atrasos na entrada ou saídas antecipadas superiores à tolerância referidas no 
caput serão descontados da remuneração, de forma proporcional, salvo nas 
hipóteses de compensação justificadas e autorizadas pelo Secretário responsável 
ou chefia imediata. 
§ 2º. Poderá ser autorizada, pelo Secretário ou chefia imediata, a entrada em 
atraso ou permitida, com dispensa do registro do ponto, a saída temporária ou 
antecipada do servidor, para atendimento a convocação, na forma da lei, grupos 
de trabalho ou similares, para cumprimento de serviços obrigatórios por lei ou para 
serviços externos esporádicos. 
 
Art. 5°. Quando houver impedimento para o registro pessoal da frequência, em 
decorrência de viagem a serviço ou de participação em cursos ou eventos 
técnicos, a anotação do abono deverá ser feita mediante apresentação do 
COMUNICADO DE FREQUÊNCIA, nos termos do art. 9º deste Decreto, munido 
de uma cópia do relatório de viagem devidamente instruído e aprovado. 
 
Art. 6°. A frequência será apurada do 16º (décimo sexto) dia do mês ao 15º 
(décimo quinto) dia do mês subsequente. 
§ 1º. O prazo para entrega dos documentos necessários ao controle e registro de 
frequência tais como: Folha Individual de Frequência, Comunicado de Frequência, 
Declaração de Horas Extraordinárias Realizadas e documentos que justificarem as 
ausências, deverão ser entregues ao Setor de Recursos Humanos até 16º (décimo 
sexto) dia de cada mês. 
§ 2º. Nos casos em que houver a necessidade do preenchimento da FOLHA 
INDIVIDUAL DE FREQUÊNCIA, compete ao responsável da unidade 
administrativa ou, na ausência deste, à chefia imediata, a responsabilidade pela 
conferência e assinatura das folhas individuais de frequência dos servidores 
lotados em sua unidade e pela entrega, dentro do prazo estabelecido, ao Setor de 
Recursos Humanos. 
§ 3º. Será suspenso, até regularização, o pagamento da remuneração do servidor 
cujos documentos necessários ao controle e registro de frequência, tais como os 
elencados no § 1º deste artigo, sejam preenchidos ou entregues de forma 
incorreta ou intempestiva ao Setor de Recursos Humanos, sob pena de 
responsabilização administrativa a quem der causa às sucessivas incorreções ou 
atrasos. 
§ 4º. Terão reflexos na Folha de Pagamento correspondente ao mês do término do 
período estipulado no caput deste artigo, para fins de promoção dos descontos por 
inassiduidade ou indicação de eventuais horas extras, os elementos referentes às 
ausências abonadas, faltas justificadas ou faltas não justificadas e as horas 
extraordinárias ocorridas no período de apuração da frequência. 
 
Art. 7º. Consideram-se automaticamente abonadas as ausências decorrentes dos 
seguintes eventos: 
I - licença para tratamento da própria saúde, até o limite dos dias de afastamento 
prescrito em atestado médico, observada a legislação vigente, bem como as 
regras da concessão do benefício do auxílio-doença pela Previdência Social; 
II - licença por motivo de doença em pessoa da família (cônjuge, companheiro, 
enteado, ascendentes ou descendentes), até o limite de trinta dias no ano, 
deferida mediante recomendação médica e comprovação através de 
acompanhamento social; 
III - licença à gestante, cento e oitenta dias; 
IV - licença à servidora adotante, noventa dias se a criança tiver até trinta dias de 
nascimento, quarenta e cinco dias se a criança tiver entre trinta dias de 
nascimento e cinco anos de idade; 
V - licença paternidade, para servidor do sexo masculino, cinco dias contados da 
data do nascimento do filho; 
VI - casamento, sete dias a contar da data do evento; 
VII - por falecimento do cônjuge, companheiro, irmãos, ascendentes e 
descendentes, sete dias, a contar da data da ocorrência; 
VIII - doação voluntária de sangue devidamente comprovada, um dia a cada seis 
meses; 
IX - o período de comparecimento à justiça para participar de júri, servir de 
testemunha ou prestar esclarecimentos ou depoimentos, conforme notificação ou 
convocação; 
X - nos dias em que estiver à disposição do Tribunal Regional Eleitoral para 
trabalhos nas eleições; 
XI - nos dias de apresentação obrigatória em órgão do serviço militar; 
XII - para alistamento eleitoral, um dia; 
XIII - férias anuais. 
§ 1°. As ausências decorrentes das situações discriminadas neste artigo serão 
registradas nos assentamentos funcionais do servidor, mediante apresentação de 
atestado médico ou do documento comprobatório da ocorrência que motivou a 
ausência ao serviço. 
§ 2°. Os documentos que comprovam as ausências deverão ser apresentados em 
original ou permitidos a apresentação de cópia com autenticação em cartório ou à 
vista do original. 
§ 3°. Caberá ao servidor, nos casos de ausência por motivo de saúde, apresentar 
atestado médico em até vinte e quatro horas contadas de sua emissão. 
§ 4°. Os documentos que justificarem as ausências discriminadas neste artigo 
deverão ser apresentados ao responsável da unidade administrativa ou, na 
ausência deste, à chefia imediata que, após lançar o “ciente”, encaminhará 
imediatamente o comprovante ao Setor de Recursos Humanos para as anotações 
e providências legais.  
 
Art. 8º. O descumprimento dos deveres de assiduidade e pontualidade sujeitará o 
servidor às sanções previstas em lei e a perdas na remuneração do mês, nas 
seguintes condições: 
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I - a remuneração do dia, nos casos de ausência ao serviço por período igual ou 
superior a sessenta minutos sem justificativa ou se esta for apresentada e não for 
aceita; 
II - nos termos do art. 60, paragrafo único, do Estatuto do Servidor Público 
Municipal, no caso de atrasos, ausências e saídas antecipadas durante o 
expediente inferiores a sessenta minutos, desde que não compensadas nos 
termos do art. 4º, §1º, deste Decreto. 
 
Art. 9º. As ausências cujos motivos não estejam discriminados no art. 6º deverão 
ser justificadas pelo servidor por meio de COMUNICADO DE FREQUÊNCIA, 
conforme modelo constante do ANEXO II, no qual serão lançadas, quando couber, 
as seguintes informações: 
I - a falta ocorrida no dia; 
II - a quantidade de minutos correspondentes aos atrasos, ausências e saídas 
antecipadas durante o expediente; 
III - o código numérico correspondente à ocorrência; 
IV - a justificativa da ausência, atraso ou saída antecipada. 
Parágrafo único. O Comunicado de Frequência deverá ser submetido à 
apreciação do responsável da unidade administrativa ou, na ausência deste, à 
chefia imediata para pronunciamento quanto à aceitação ou não da justificativa ou 
abono da falta, devendo ser encaminhando por este ao Setor de Recursos 
Humanos, no prazo estabelecido no § 1º do art. 6º deste decreto, para o registro 
das ocorrências. 
 
Art. 10. O servidor afastado do seu órgão de lotação para servir a outro Poder, 
Município, Estado ou União terá sua frequência anotada mediante comunicação 
encaminhada pelo órgão ou entidade onde tiver exercício ao Setor de Recursos 
Humanos, observadas as disposições contidas no art. 5º deste Decreto.  
§ 1°. O servidor cedido deverá exigir do setor responsável pela gerência de 
recursos humanos do órgão ou entidade onde tiver exercício a remessa mensal de 
todas as informações relativas à sua frequência. 
§ 2°. A omissão na remessa de informações relativas à frequência mensal do 
servidor cedido implicará suspensão imediata do pagamento de sua remuneração. 
§ 3°. O afastamento do servidor do seu órgão ou entidade de lotação antes de 
publicado o respectivo ato de cedência, implicará no registro de falta ao serviço e, 
da mesma forma, quando deixar de se apresentar ao Setor de Recursos Humanos 
do município assim que cessado o afastamento. 
 
Art. 11. As férias não poderão ser interrompidas para o servidor iniciar ou usufruir 
qualquer afastamento, salvo concessão de licença maternidade ou a participação 
em curso ou missão oficial que tenha data certa para início. 
§ 1º. A frequência correspondente ao período da interrupção das férias será 
apurada regularmente e registrada nos assentamentos do servidor o direito de 
usufruir os dias trabalhados em outra oportunidade. 
§ 2°. Não poderão ser interrompidas as licenças para tratamento de saúde, de 
gestante ou de adoção para o servidor gozar férias. 
 
Art. 12. Somente para atender situações excepcionais e temporárias, por 
interesse da administração e do serviço público será permitido serviço em hora 
extraordinária. 
§ 1º. Compete ao responsável da unidade administrativa, para fins de pagamento, 
fiscalizar e atestar o efetivo cumprimento das horas extraordinárias prestadas 
pelos servidores lotados em sua unidade. 
§ 2º. O pagamento de gratificação pela prestação de serviço extraordinário fica 
condicionado à apresentação da DECLARAÇÃO DE HORAS 
EXTRAORDINÁRIAS REALIZADAS, conforme ANEXO III deste Decreto, 
devidamente preenchida e assinada, a qual deverá guardar compatibilidade com 
as informações do registro de frequência do ponto eletrônico e demais relatórios. 
§ 3º. A DECLARAÇÃO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS REALIZADAS deverá, 
obrigatoriamente, conter a identificação do servidor, data, horário e descrição 
detalhada dos serviços extraordinários realizados, e deverá ser encaminhado ao 
Setor de Recursos Humanos no prazo estabelecido no § 1º do art. 6º deste 
Decreto. 
 
Art. 13. Poderá ser estabelecida para os servidores que desempenham 
atribuições relativas a serviços públicos essenciais, cujas atividades de interesse 
público demandem horários diferenciados, jornada especial de 12x36, 
correspondente a 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis horas) de 
descanso imediatamente posteriores às horas exercidas, para os servidores 
públicos municipais estatutários e celetistas. 
§ 1º. Para a jornada 12x36 será concedido intervalo para repouso e alimentação 
de 30 (trinta) minutos. 
§ 2º. A jornada disposta no caput seguirá o regime de compensação, não podendo 
ultrapassar o máximo de 200 (duzentas) horas mensais. 
§ 3º. No sistema de escala de 12x36 horas, consideram-se compensados os 
repousos semanais remunerados e todos os dias de ponto facultativo no serviço 
público municipal, igualmente encontra-se incluído nesta modalidade peculiar de 
serviço o intervalo intrajornada. 
§ 4º. No sistema de jornada estabelecido no caput ocorre a compensação do 
excesso trabalhado em um dia com a redução em outro e, por esta razão, a 
jornada poderá exceder a oito horas diárias ou quarenta semanais, sem com isso 
ensejar horas extraordinárias. 
§ 5º. Serão computadas horas extras nos termos da legislação, ao servidor 
submetido a esta lei, somente quando as horas trabalhadas excederem às 12 
horas de sua escala. 
§ 6º. O trabalho excedente a escala de 12 horas deverá ser remunerado com 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento), nas hipóteses destas horas 
suplementares terem sido realizadas em sábados, domingos ou feriados, o 
adicional de horas extras será de 100% (cem por cento) sobre o valor-hora da 
remuneração.  
§ 7º. O Secretário Municipal, de acordo com as características do serviço público 

essencial, poderá estabelecer outras jornadas especiais, observado, no que 
couber, o disposto nos parágrafos anteriores. 

§ 8º. Não é permitida a troca de escalas de trabalho entre os servidores 
municipais, ressalvados os casos excepcionais devidamente autorizados pelo 
Secretário Municipal, desde que ocorridos dentro de um mesmo mês, seja 

preservado o intervalo mínimo entre jornadas de trabalho e devidamente 
controladas e conferidas às horas trabalhadas. 
§ 9º. O adicional de horas extras não será devido aos sábados, domingos e 
feriados compreendidos na jornada de trabalho especial de trata este decreto. 
 
Art. 14. As irregularidades no registro de frequência serão consideradas como 
falta grave, respondendo disciplinarmente o infrator beneficiado e quem tenha 
tolerado, admitido ou autorizado o pagamento ou concessão de vantagens 
financeiras ou funcionais indevidas. 
Art. 15. Compete ao Secretário Municipal de Gestão Pública, ou equivalente, zelar 
pelo cumprimento das disposições deste decreto, fiscalizar o registro da 
frequência, podendo, para tanto, estabelecer procedimentos e aprovar formulários 
para sua implementação. 
 
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a 
partir de 16 de junho de 2020. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 03 de junho de 2020. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I 
FOLHA INDIVIDUAL DE FREQUÊNCIA 

       
Mês/Ano 

        Matrícula: 
 

Nome:             Cargo:   

  
   Divisão: 
 

Subdivisão: 
 

  

  
   Unidade/C

usteio: 
 

Local Trab: 
 

  

        

Dia 

1º Período 

Assinatura Dia 

2º Período 

Assinatura 

Códig
o 
Ausê
ncia 

Entrad
a 

Saí
da 

Entrada Saída 

16                 

17                 

18                 

19                 

20                 

21                 

22                 

23                 

24                 

25                 

26                 

27                 

28                 

29                 

30                 

31                 

01                 

02                 

03                 

04                 

05                 

06                 

07                 

08                 

09                 

10                 

11                 

12                 

13                 

14                 

15                 

         Visto em: 
       

         

 

___/___/___
___ 

Responsável: 
____________________________________________
___________ 

 

   
Carimbo e Assinatura do titular da unidade 

  
CÓDIGOS DE IDENTIFICAÇÃO DE OCORRÊNCIAS 

OCORRÊNCIAS 
CÓDIGO
S 

Licença para tratamento da própria saúde. 1 

Licença por motivo de doença em pessoa da família. 2 

Licença gestante 3 

Licença adoção 4 

Licença paternidade 5 

Licença para promover campanha eleitoral 6 

Licença para exercer mandato eletivo 7 

Licença para exercício de mandato classista 8 

Licença para acompanhar o cônjuge ou companheiro 9 

Licença para serviço militar 10 
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Casamento 11 

Falecimento do cônjuge, companheiro, irmãos, ascendentes e 
descendentes  
 
 

12 

Doação de sangue 13 

Alistamento eleitoral 14 

Período de comparecimento à justiça 15 

Viagem a serviço 16 

Participação em curso, seminário ou evento técnico similar 17 

Férias anuais 18 

Falta justificada ao serviço 19 

Falta não justificada 20 

Cedido para outro órgão ou entidade (sem ônus para a origem) 21 

Atraso na entrada sem autorização (indicar total de minutos) 22 

Saída antecipada sem autorização (indicar o total de minutos) 23 

Saída durante o expediente sem autorização (indicar o total de 
minutos)  

24 

Outros 99 

 
ANEXO II 
COMUNICADO DE FREQUÊNCIA 

DADOS DO SERVIDOR: 

Nome: Matrícula: 

Cargo/Função: 

DESCRIÇÃO 

Data Código 
Qtd de 
minutos 

Justificativa 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

Solicito abono das ausências apontadas acima, de acordo com as justificativas 
apresentadas. 
 
Data: _____/_____/_____.                       
______________________________________ 
                                                                                          Assinatura do Servidor 
 

Códigos:   1 – Faltas            2 – Ausências          3 – Atrasos          4 – Saídas 
Antecipadas 

PRONUNCIAMENTO DO RESPONSÁVEL DA UNIDADE/CHEFIA IMEDIATA 

1. Acato a justificativa apresentada, abonando, sob minha responsabilidade, as 
faltas ou minutos apontados. 
 
Encaminhe-se ao Setor de Recursos Humanos para registro. 
 
Data: _____/_____/_____.                       
______________________________________ 
 
                                                                                          Carimbo e Assinatura 
 
 

2. Não acato a justificativa. 
 
Encaminhe-se ao Setor de Recursos Humanos para registro das faltas e 
ocorrências. 
 
 
Data: _____/_____/_____.                       
______________________________________ 
 
                                                                                          Carimbo e Assinatura 
 

 
ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS REALIZADAS 
1. DADOS DO SERVIDOR 
Nome:         Cargo:  
 
2. DO REGISTRO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS 
Mês/Ano de referência: ____/______. 

Data 

Horário 
Atividades 
(detalhamento do serviço 
realizado). 

Qtd 
horas 
50% 

Qtd 
hora
s 
100
% 

Entrada Saída 

      

      

      

      

Total   

 
3. DO SERVIDOR 
 
Declaro ter cumprido as horas extraordinárias apontadas neste documento. 
Data:_____/_____/_______ 

Assinatura do Servidor 
 
4. DA FISCALIZAÇÃO DAS HORAS EFETUADAS 
 
Motivação (deverá ficar claro o caráter excepcional e a situação absolutamente 
imprescindível para a realização da carga horária estendida): 
__________________________________________________________________
_________ 
 
- Declaro ter fiscalizado e atesto terem sido cumpridas as horas extraordinárias 
apontadas neste documento. 
Data:_____/_____/_______ 
 
Carimbo/Assinatura 
Secretário Municipal de Saúde 
 
5. DA AUTORIZAÇÃO 
(    ) Defiro o pagamento das horas extras na seguinte forma: 
H.E. 50%:  _______ horas. 
H.E: 100% ______ horas. 
(    ) Indefiro o pagamento das horas extras efetuadas, pelos motivos seguintes: 
Data:_____/_____/_______ 
 
 
Carimbo/Assinatura 
Prefeito Municipal 
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